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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG.  

  

  

Pouso Alegre, 21 de junho de 2022.  

  

  

  

PARECER JURÍDICO  

  

  

Autoria – Poder Legislativo  

  

 Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a 

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.785/2022 de autoria do Vereador Dr. 

Edson que “ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º E ACRESCENTA O INCISO XI 

AO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.106, DE 2011, QUE “DISPÕE SOBRE 

AS NOMEAÇÕES PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  

  O Projeto de Lei em análise, segundo seu artigo primeiro (1°), visa alterar o caput 

do artigo 2° da Lei Municipal nº 5.106, de 2011, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º Fica vedada a nomeação para cargos em comissão ou função gratificada, no 

âmbito dos órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Autarquias do município de Pouso 

Alegre, Estado de Minas Gerais, os cidadãos enquadrados nas seguintes hipóteses: (...)” 

  

 O artigo segundo (2°) pretende acrescentar o inciso XI ao artigo 2° da Lei 

Municipal nº 5.106, de 2011, com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 
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XI - os que forem condenados em decisão transitada em julgado, por praticarem crimes 

de violência contra crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, desde a 

decisão até o comprovado cumprimento integral da pena.” 

 

 O artigo terceiro (3°) aduz que revogam-se as disposições em contrário.  

  

  O artigo quarto (4°) determina que esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

  

FORMA  

  

 A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adéqua aos princípios que rege a competência 

legislativa, assegurada ao Município, insculpidos no artigo 30, I da Constituição Federal. 

Da mesma, não conflita com a competência privativa da União Federal (artigo 22 da 

Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal, Estados e Distrito 

Federal - artigo 24 da C.F/88.)  

  

INICIATIVA  

A iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se de acordo como os 

termos do artigo 39, I, c/c artigo 44 da L.O.M., adequada ao Regimento Interno da Câmara 

Municipal.  

  

Nesta senda, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito 

Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587:  

  

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre 

assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a legislação 

federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que 

predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação 

legislativa da Câmara de Vereadores.  
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(...)  

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores 

são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e 

privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais 

devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da 

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, 

de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, os 

projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e 

atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública 

Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de 

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração direta, autarquia e fundacional 

do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores 

municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, 

as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios 

suplementares e especiais. Os demais projetos competem 

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.”.(grifo 

nosso).  

  

  

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal (STF) já deliberou sobre 

constitucionalidade da matéria no Recurso Extraordinário – RE 1.308.883, julgado em 07 

de abril de 2021, no qual firmou o entendimento de que a propositura de Lei Municipal 

que impede a nomeação de pessoas condenadas por crime específico, naquele caso, pela 

Lei Maria da Penha para cargos públicos por iniciativa do Poder Legislativo não viola o 

princípio da separação dos poderes:  

  

"A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de 

legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. 

Porém, diferentemente do que assentado pelo acórdão 
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impugnado, não é disso que trata a lei municipal nº 5.849/2019, 

do Município de Valinhos.  

Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no 

âmbito da Administração Direta e Indireta do município, 

condenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a norma 

impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, 

visando dar concretude aos princípios elencados no caput do 

art. 37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de 

lei em sentido estrito e não se submetem a uma interpretação 

restritiva.  

Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, Rel. Ministra 

Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão 

Geral, o Tribunal assentou a tese de que não é privativa do Chefe 

do Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de 

lei sobre nepotismo na Administração Pública: leis com esse 

conteúdo normativo dão concretude aos princípios da 

moralidade e da impessoalidade do art. 37, caput, da 

Constituição da República, que, ademais, têm aplicabilidade 

imediata, ou seja, independente de lei.  

Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas 

observações, o voto proferido pela Ministra Relatora naquela 

ocasião, em tudo aplicável ao caso em análise:  

Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da República 

sequer precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, 

não há vício de iniciativa legislativa em norma editada com o 

objetivo de dar eficácia específica àqueles princípios e 

estabelecer casos nos quais, inquestionavelmente, 

configurariam comportamentos administrativamente imorais 

ou não-isonômicos”.  
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Assim, há de se observar a similaridade do presente projeto, com o apreciado 

pelo STF, desta feita vedar a nomeação de agentes públicos no âmbito da Administração 

Pública impõe regra geral ao princípio da moralidade, o qual está previsto no artigo 37, 

caput, da Constituição Federal.   

  

Desse modo, não há que se falar em vício de iniciativa, uma vez que tal legislação 

tem a finalidade de efetivar um princípio constitucional, cuja aplicação não depende de 

lei em sentindo estrito e não se submete a interpretação restritiva.  

  

  

QUORUM  

  

 Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria simples de 

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.  

  

CONCLUSÃO  

  

  Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do  

Projeto de Lei n° 7.785/2022, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que, o parecer jurídico ora 

exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete 

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.  

  

  É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..  

  

Rodrigo Moraes Pereira 

OAB/MG nº 114.586  
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